
PAUTA
PARA A 88ª SESSÃO ORDINÁRIA

EM 21 DE JUNHO DE 2005
 

Em pauta por 5 (cinco) Sessões, para conhecimento, recebimento de
emendas e estudos dos Srs. Deputados, de acordo com o artigo 156 e o ítem
3, parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno

1ª Sessão

1 - Projeto de lei Complementar nº 10, de 2005, de autoria do Tribunal de
Justiça. Reclassifica as Comarcas do Estado de São Paulo.
 

2 - Projeto de lei Complementar nº 11, de 2005, de autoria do Tribunal de
Justiça. Altera a Organização e a Divisão Judiciária do Estado e cria os cargos
necessários para o Quadro do Tribunal de Justiça.
 

3 - Projeto de lei nº 393, de 2005, de autoria do deputado Geraldo Vinholi.
Altera dispositivos da Lei nº 7.844 de 1992, que assegura a estudantes o direito
ao pagamento de meia entrada em espetáculos, eventos esportivos, culturais e
de lazer.
 

4 - Projeto de lei nº 394, de 2005, de autoria do deputado Geraldo Vinholi. Dá a
denominação de "Célio Roberto Mársico", ao trevo localizado no Km 321,600
da Rodovia Washington Luiz - SP 310, que dá acesso à cidade de Taquaritinga.
 

5 - Projeto de lei nº 395, de 2005, de autoria do deputado Donisete Braga.
Altera a redação do artigo 6º da Lei n.º 7.862 de 1992, que estabelece normas
de funcionamento do Fundo de Melhoria das Estâncias.

2ª Sessão

1 - Projeto de lei nº 388, de 2005, de autoria do deputado Caldini Crespo.
Altera redação do parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 8056, de 1992, que
dispõe sobre isenção da Taxa de Fiscalização e Serviços Diretos na expedição
da Cédula de Identidade.
 



2 - Projeto de lei nº 389, de 2005, de autoria do deputado Campos Machado.
Altera redação do inciso V do artigo 9º da Lei nº 6.606, de 1989, que dispõe
sobre o IPVA.
 

3 - Projeto de lei nº 390, de 2005, de autoria do deputado Campos Machado.
Reserva 4% (quatro por cento) dos imóveis populares para serem
comercializados com professores da Rede Estadual de Ensino.
 

4 - Projeto de lei nº 391, de 2005, de autoria do deputado Campos Machado.
Altera o artigo 46 da Lei nº 6374, de 1989, que dispõe sobre crédito de ICMS.
 

5 - Projeto de lei nº 392, de 2005, de autoria da deputada Analice Fernandes.
Autoriza o Poder Executivo a vedar a realização de Concursos Públicos aos
sábados.

3ª Sessão

1 - Projeto de lei nº 385, de 2005, de autoria do deputado José Dilson. Declara
de utilidade pública a "União de Moradores Independentes do Jardim Dona
Madalena e Daniel Haddad", em Salto de Pirapora.
 

2 - Projeto de lei nº 386, de 2005, de autoria do deputado Simão Pedro. Dispõe
sobre o provimento, bem como a remoção, da delegação das serventias
notariais.
 

3 - Projeto de lei nº 387, de 2005, de autoria do deputado Valdomiro Lopes.
Cria o programa de leitura de jornais e revistas em sala de aula.
 

4 - Moção nº 51, de 2005, de autoria do deputado Valdomiro Lopes. Apela para
o Sr. Presidente do Congresso Nacional a fim de apresentar propositura que
faça constar nos editais de obras públicas a proibição de quaisquer aditivos
financeiros, e que impossibilite a alteração do projeto da obra, após o
fechamento do contrato.
 

5 - Moção nº 52, de 2005, de autoria do deputado Valdomiro Lopes. Apela para
o Sr. Presidente da República a fim de apresentar propositura que faça constar
nos editais de obras públicas a proibição de quaisquer aditivos financeiros, e
que impossibilite a alteração do projeto da obra, após o fechamento do contrato.

4ª Sessão

1 - Projeto de lei nº 384, de 2005, de autoria do deputado Celino Cardoso.
Estabelece  procedimento para infrações de trânsito com veículos de outros



Estados.
 

2 - Moção nº 49, de 2005, de autoria do deputado Souza Santos. Apela para o
Sr. Presidente da República a fim de determinar ao Ministério da Educação que
considere o posicionamento dos profissionais da educação em relação à cartilha
"O acesso de pessoas com deficiência às classes e escolas comuns da rede
regular de ensino".
 

3 - Moção nº 50, de 2005, de autoria do deputado Fausto Figueira. Aplaude
Fernando Morais pelo lançamento do livro "Na toca dos Leões", protesta contra
decisão do Poder Judiciário do Estado de Goiás de censurar o referido livro e
apela para o Conselho Nacional de Justiça que faça valer o direito consagrado
de livre expressão.


